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N.º 83, DE 2021 

(Da Sra. Adriana Ventura) 
 

Acrescenta o Capítulo X ao Título  VI, do Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, para prever tramitação especial de projetos que versem 
sobre datas comemorativas, homenagens ou atribuição de nomes 
espaços, obras ou bens públicos. 
 

 
DESPACHO: 
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 
1º DO RICD, ENCAMINHE-SE  
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA E  
À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 137, caput - RICD 
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº,           DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Acrescenta o Capítulo X ao Título  VI, do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  para  prever  tramitação
especial  de  projetos  que  versem  sobre
datas  comemorativas,  homenagens  ou
atribuição  de  nomes  espaços,  obras  ou
bens públicos.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições previstas no

art. 51, III, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° O Título VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

passa a vigorar acrescido do Capítulo X, com a seguinte redação:

“CAPÍTULO X

DOS PROJETOS QUE VERSAM SOBRE DATAS COMEMORATIVAS,

HOMENAGENS OU ATRIBUIÇÃO DE NOMES

Art.  225-A.  As  proposições  que  versem  exclusivamente  sobre  datas

comemorativas,  homenagens  ou  atribuição  de  nomes a  espaços,  obras  ou

bens públicos terão tramitação especial, observadas as seguintes regras:

I  -  não  poderão  ser  despachadas  para  mais  de  duas  comissões  de

mérito;

II  -  terão  tramitação  conclusiva  pelas  comissões,  respeitada  a

possibilidade do recurso previsto no § 2º do art. 132 deste Regimento;

III - não poderão ser submetidas ao regime de urgência tratado nos arts.

154 e 155 deste Regimento;
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                    CÂMARA DOS DEPUTADOS

                    GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

IV  -  obedecerão  ao  prazo  previsto  no  inciso  III,  do  art.  52  deste

Regimento.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de resolução tem o objetivo de criar uma tramitação

especial para projetos com temáticas honoríficas. Sem desprezar a importância

de tais proposições, entendemos que as mesmas devem ter sua tramitação

exclusiva em comissões, e que só possam ir a plenário em caso de recurso. Ao

propor tal medida, o PRC valoriza as comissões de mérito da Casa.

É bastante comum requerimentos de urgência sobre tais matérias, que,

na maior parte das vezes, possuem conteúdo simples, sem a necessidade do

plenário  deliberar  urgentemente.  Destarte,  o  projeto dispõe que não poderá

haver requerimento de urgência sobre proposições com os fins supracitados.

Entendemos  que  a  medida  está  em  total  consonância  com  o  Regimento

Interno,  pois  este já  prevê regras para limitar  o número de proposições no

plenário1.

Destarte, pedimos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta

Proposição.

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2021.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

1 Vide o inciso II do art. 24 do RICD.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS COMISSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Dos Trabalhos 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Dos Prazos 

 

Art. 52. Excetuados os casos em que este Regimento determine de forma diversa, 

as Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as proposições e sobre 

elas decidir:  

I - cinco sessões, quando se tratar de matéria em regime de urgência; (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

II - dez sessões, quando se tratar de matéria em regime de prioridade; (Inciso com 

redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

III - quarenta sessões, quando se tratar de matéria em regime de tramitação 

ordinária; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

IV - o mesmo prazo da proposição principal, quando se tratar de emendas 

apresentadas no Plenário da Câmara, correndo em conjunto para todas as Comissões, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 121.  

§ 1º O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão para oferecer 

seu parecer. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
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§ 2º O Presidente da Comissão poderá, a requerimento fundamentado do Relator, 

conceder-lhe prorrogação de até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em 

regime de urgência a matéria. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 3º Esgotado o prazo destinado ao Relator, o Presidente da Comissão avocará a 

proposição ou designará outro membro para relatá-la, no prazo improrrogável de duas 

sessões, se em regime de prioridade, e de cinco sessões, se em regime de tramitação ordinária. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 4º Esgotados os prazos previstos neste artigo, poderá a Comissão, a 

requerimento do Autor da proposição, deferir sua inclusão na Ordem do Dia da reunião 

imediata, pendente de parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o início da discussão da 

matéria, o Presidente designará outro membro para relatá-la na mesma reunião ou até a 

seguinte. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 5º A Comissão poderá, mediante requerimento de um terço de seus membros, 

aprovado pela maioria absoluta da respectiva composição plenária, incluir matéria na Ordem 

do Dia para apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos anteriores, 

desde que publicada e distribuída em avulsos ou cópias. Não havendo parecer, o Presidente 

designará Relator para proferi-lo oralmente no curso da reunião ou até a reunião seguinte. 

(Parágrafo acrescido pela Resolução nº 58, de 1994) 

§ 6º Sem prejuízo do disposto nos §§ 4º e 5º, esgotados os prazos previstos neste 

artigo, o Presidente da Câmara poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer Deputado, 

determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário, 

conforme o caso, independentemente de interposição do recurso previsto no art. 132, § 2º, 

para as referidas no art. 24, inciso II. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 58, de 1994) 

 

Seção IX 

Da Admissibilidade e da Apreciação 

das Matérias pelas Comissões 

 

Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for dispensada, as 

proposições, exceto os requerimentos, serão apreciadas: 

I - pelas Comissões de mérito a que a matéria estiver afeta; 

II - pela Comissão de Finanças e Tributação, para o exame dos aspectos financeiro 

e orçamentário públicos, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, 

a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, e para o exame do mérito, quando for o 

caso; 

III - pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para o exame dos 

aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica 

legislativa, e, juntamente com as comissões técnicas, para pronunciar-se sobre o seu mérito, 

quando for o caso; (Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004, conforme 

republicação determinada pelo Ato da Mesa nº 71, de 2005) 

IV - pela Comissão Especial a que se refere o art. 34, inciso II, para pronunciar-se 

quanto à admissibilidade jurídica e legislativa e, quando for o caso, a compatibilidade 

orçamentária da proposição, e sobre o mérito, aplicando-se em relação à mesma o disposto no 

artigo seguinte. (Artigo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1994/resolucaodacamaradosdeputados-58-24-fevereiro-1994-321558-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-531522-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
https://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2005/atodamesa-71-14-dezembro-2005-540316-publicacaooriginal-40423-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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DA TRAMITAÇÃO 

 

Art. 131. Cada proposição, salvo emenda, recurso ou parecer, terá curso próprio.  

 

Art. 132. Apresentada e lida perante o Plenário, a proposição será objeto de 

decisão:  

I - do Presidente, nos casos do art. 114;  

II - da Mesa, nas hipóteses do art. 115;  

III - das Comissões, em se tratando de projeto de lei que dispensar a competência 

do Plenário, nos termos do art. 24, II;  

IV - do Plenário, nos demais casos.  

§ 1º Antes da deliberação do Plenário, haverá manifestação das Comissões 

competentes para estudo da matéria, exceto quando se tratar de requerimento.  

§ 2º Não se dispensará a competência do Plenário para discutir e votar, 

globalmente ou em parte, projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões se, no 

prazo de cinco sessões da publicação do respectivo anúncio no Diário da Câmara dos 

Deputados e no avulso da Ordem do Dia, houver recurso nesse sentido, de um décimo dos 

membros da Casa, apresentado em sessão e provido por decisão do Plenário da Câmara. 

(Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 10, de 1991) 

 

Art. 133. Ressalvada a hipótese de interposição do recurso de que trata o § 2º do 

artigo anterior, e excetuados os casos em que as deliberações dos órgãos técnicos não têm 

eficácia conclusiva, a proposição que receber pareceres contrários, quanto ao mérito, de todas 

as Comissões a que for distribuída será tida como rejeitada e arquivada definitivamente por 

despacho do Presidente, dando-se conhecimento ao Plenário, e, quando se tratar de matéria 

em revisão, ao Senado.  

Parágrafo único. O parecer contrário a emenda não obsta a que a proposição 

principal siga seu curso regimental.  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA URGÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Requerimento de Urgência 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 154. O requerimento de urgência somente poderá ser submetido à deliberação 

do Plenário se for apresentado por:  

I - dois terços dos membros da Mesa, quando se tratar de matéria da competência 

desta;  

II - um terço dos membros da Câmara, ou Líderes que representem esse número;  

III - dois terços dos membros de Comissão competente para opinar sobre o mérito 

da proposição.  

§ 1º O requerimento de urgência não tem discussão, mas a sua votação pode ser 

encaminhada pelo Autor e por um Líder, Relator ou Deputado que lhe seja contrário, um e 

outro com o prazo improrrogável de cinco minutos. Nos casos dos incisos I e III, o orador 

favorável será o membro da Mesa ou de Comissão designado pelo respectivo presidente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-10-3-outubro-1991-320701-norma-pl.html
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§ 2º Estando em tramitação duas matérias em regime de urgência, em razão de 

requerimento aprovado pelo Plenário, não se votará outro.  

 

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para discussão e 

votação imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada, proposição que verse 

sobre matéria de relevante e inadiável interesse nacional, a requerimento da maioria absoluta 

da composição da Câmara, ou de Líderes que representem esse número, aprovado pela 

maioria absoluta dos Deputados, sem a restrição contida no § 2º do artigo antecedente.  

Parágrafo único. A aprovação da urgência, nos termos deste artigo: 

I - impede a apresentação, na mesma sessão, de requerimento de retirada de pauta; 

II - impede a apresentação ou implica a prejudicialidade de requerimento de 

adiamento de discussão, se a matéria estiver instruída com todos os pareceres. (Parágrafo 

único acrescido pela Resolução nº 21, de 2021) 

 

Art. 156. A retirada do requerimento de urgência, bem como a extinção do regime 

de urgência, atenderá às regras contidas no art. 104.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS MATÉRIAS SUJEITAS A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PARTICIPAÇÃO NA COMISSÃO REPRESENTATIVA DO  

CONGRESSO NACIONAL E NO CONSELHO DA REPÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 225. A eleição dos dois cidadãos que devam integrar o Conselho da 

República, a que se refere o art. 89, VII, da Constituição Federal, será feita na forma prevista 

no art. 7º, dentre candidatos escolhidos nos termos dos incisos I a IV do art. 8º, abstraído o 

princípio da proporcionalidade partidária.  

 

TÍTULO VII 

DOS DEPUTADOS 

 

CAPÍTULO I 

DO EXERCÍCIO DO MANDATO 

 

Art. 226. O Deputado deve apresentar-se à Câmara durante a sessão legislativa 

ordinária ou extraordinária, para participar das sessões do Plenário e das reuniões de 

Comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do Congresso Nacional, sendo-lhe 

assegurado o direito, nos termos deste Regimento, de:  

I - oferecer proposições em geral, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 

apreciação na Casa, integrar o Plenário e demais colegiados e neles votar e ser votado;  

II - encaminhar, através da Mesa, pedidos escritos de informação a Ministro de 

Estado;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2021/resolucaodacamaradosdeputados-21-12-maio-2021-791358-publicacaooriginal-162824-cd-presi.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2021/resolucaodacamaradosdeputados-21-12-maio-2021-791358-publicacaooriginal-162824-cd-presi.html
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